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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 025/2026.


	Projeto de Lei n.º 00280/2025
Autor: Vereador Fernanda Anchieta Louback
Ementa: “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO À COMUNICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM NECESSIDADES COMPLEXAS DE COMUNICAÇÃO, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO AUMENTATIVA E ALTERNATIVA (CAA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se da análise, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, do Veto Integral aposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 280/2025, aprovado por esta Casa Legislativa, que institui, no Município de Niterói, política pública voltada ao apoio à comunicação de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação, mediante a utilização da Comunicação Aumentativa e Alternativa – CAA.

O veto foi encaminhado pelo Prefeito Municipal, acompanhado das respectivas razões, nas quais se reconhece a relevância social e o mérito da iniciativa, mas se aponta a existência de vícios formais de natureza constitucional, notadamente relacionados à iniciativa legislativa e à interferência na organização administrativa do Executivo Municipal, conforme consignado no documento de veto anexo

É o relatório. 
	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando integralmente.
Inicialmente, cumpre destacar que o Projeto de Lei em exame aborda tema de inegável relevância social, alinhado aos princípios da dignidade da pessoa humana, da inclusão e do direito à educação, especialmente no que se refere a crianças e adolescentes com deficiência ou necessidades complexas de comunicação.

Todavia, a análise desta Comissão deve se ater aos aspectos constitucionais, legais e formais, nos termos de sua competência regimental.

Conforme consta expressamente nas razões do veto, o Chefe do Poder Executivo ressalta que a objeção apresentada não decorre de discordância quanto ao mérito da proposição, mas sim da constatação de que o texto aprovado extrapola o caráter meramente programático, ao estabelecer atribuições concretas e diretas à Secretaria Municipal de Educação, bem como ao impor a adoção de medidas administrativas específicas no âmbito da rede municipal de ensino.

Nesse ponto, assiste razão ao veto.

A Constituição Federal, ao consagrar o princípio da separação dos Poderes (artigo 2º), bem como ao reservar ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa legislativa em matérias que versem sobre a organização administrativa, funcionamento de órgãos públicos e execução de políticas públicas, impõe limites claros à atuação do Poder Legislativo.

No âmbito municipal, tais balizas encontram correspondência tanto na Constituição da República quanto na Lei Orgânica do Município de Niterói, que reservam ao Prefeito a iniciativa para proposições que criem obrigações administrativas diretas ou interfiram na gestão e estrutura da Administração Pública.

Embora o Projeto de Lei utilize, em alguns dispositivos, a expressão “poderá”, o conjunto normativo revela a fixação de deveres materiais e administrativos, como a aquisição de equipamentos, a capacitação de profissionais, a reorganização de práticas pedagógicas e a promoção de ações específicas no âmbito das unidades escolares, o que caracteriza ingerência indevida na esfera de atuação do Executivo.

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento consolidado no sentido de que leis de iniciativa parlamentar que imponham obrigações concretas à Administração ou interfiram na gestão de políticas públicas são formalmente inconstitucionais, ainda que revestidas de nobre finalidade, por violarem a separação dos Poderes.

Assim, verifica-se que o vício apontado no veto é formal e insanável, não sendo passível de correção por emenda parlamentar, razão pela qual subsiste óbice jurídico à sanção do projeto.

Diante do exposto, esta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final acolhe as razões do veto integral, por reconhecer a existência de vício formal de iniciativa, consubstanciado na interferência indevida na organização e no funcionamento da Administração Pública Municipal, em afronta ao princípio da separação dos Poderes. 
Assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito, sendo assim, o voto é pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto em análise.

Sala da Comissão, 04 de fevereiro de 2026.
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